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A P R E SE N T A Ç Ã O

A Fundação Centro de Formação do  Servidor Público  — 
FUNCEP, no atendim ento às finalidades para as quais fo i instituída, 
edita, com a colaboração do  Departam ento de Imprensa Nacional, a 
presente obra, compreendida em 23 volumes, na qual busca facilitar 
aos servidores em geral e aos responsáveis pelos órgãos de pessoal da 
Adm inistração Federal Direta, consulta à legislação que rege a cria
ção, as características e as vantagens pecuniárias de cada Grupo de 
A tividade Funcional.

Trata-se de trabalho que, de certo, exigirá correções, ante as di
ficuldades que se apresentaram para sua elaboração, principalmente 
diante da m ultiplicidade de atos legais e adm inistrativos pertinentes. 
De igual m odo, as constantes alterações na legislação tornam a obra 
dinâmica, posto  que, nesta edição, estão consignados os diplom as 
editados até janeiro de 1983.

Jackson Guedes
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DECRETO N? 72.823, DE 21 DE SETEMBRO DE 1973

D ispõe sobre o Grupo-Serviços Jurídicos, e 
dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto 
nos artigos 2?, 4? e 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
decreta.

CAPÍTULO I 

D o Grupo-Serviços Jurídicos

Art. 1? É criado o Grupo-Serviços Jurídicos, designado pelo 
código SJ-1100, compreendendo Categorias Funcionais integradas de 
classes constituídas de cargos de provimento efetivo a que são ineren
tes atividades de natureza jurídica, contenciosas e não contenciosas.

Art. 2? As classes integrantes das Categorias Funcionais do 
Grupo a que se refere este decreto distribuir-se-ão, na forma do dis
posto no artigo 5? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, em 4 
(quatro) níveis hierárquicos, com as seguintes características:

Nível 4
I — atividades de direção, supervisão e coordenação 

dos trabalhos de apuração, inscrição e cobrança da dívida 
ativa da União; defesa dos interesses da Fazenda Nacional; 
representação da Fazenda Nacional; consultoria jurídica 
dos órgãos fazendários e assessoramento jurídico a autori
dades fazendárias em assuntos de grande complexidade;

II — atividades de assistência jurídica, em nível de 
supervisão e coordenação, aos demais órgãos da Adminis
tração Pública Federal direta, envolvendo, também, a



emissão de pareceres sobre assuntos relacionados com a 
aplicação de leis e regulamentos a situações incomuns, para 
a fixação de orientação normativa;

III — atividades de defesa dos interesses das Autar
quias Federais perante quaisquer Juizes ou Tribunais, inclu
sive o Supremo Tribunal Federal, e de assistência jurídica 
aos órgãos da Autarquia, em processos administrativos de 
maior complexidade;

IV — atividades, no Tribunal Marítimo, de promo
ção e acompanhamento dos processos relativos a acidentes 
e fatos da navegação sobre água, inclusive nos de registro 
da propriedade marítima e de armador, nos casos de maior 
complexidade, e de supervisão das atividades de assistência 
judiciária a acusados sem defensor constituído.

Nível 3

I — atividades, de complexidade média, em nível de 
orientação e execução, relativas à apuração, inscrição e co
brança da dívida ativa da União; defesa dos interesses da 
Fazenda Nacional; representação da Fazenda Nacional; 
consultoria jurídica dos órgãos fazendários e assessoramen- 
to jurídico a autoridades fazendárias, em assuntos de me
diana complexidade;

II — atividades de assistência jurídica, sujeitas a su
pervisão de funcionário de classe superior, aos demais ór
gãos da Administração Pública Federal direta, envolvendo 
a emissão de pareceres dirimindo dúvidas de, interpretação 
em assuntos que envolvam a aplicação de leis e regulamen
tos a situações muito diversificadas, que apresentem aspec
tos conflitantes em face da orientação normativa vigente;

III — atividades de defesa dos interesses das Autar
quias Federais perante quaisquer Juízos ou Tribunais até a 
segunda instância e de assistência jurídica aos órgãos da 
Autarquia em processos de mediana complexidade;

IV — atividades, no Tribunal Marítimo, de promo
ção e acompanhamento dos processos relativos a acidentes 
e fatos da navegação sobre água, inclusive nos de registro 
da propriedade marítima e de armador, e de orientação das 
atividades de assistência judiciária a acusados sem defensor 
constituído.



I — atividades, em nível de execução, de apuração, 
inscrição e cobrança da dívida ativa da União; defesa dos 
interesses da Fazenda Nacional; representação da Fazenda 
Nacional e consultoria Jurídica dos órgãos fazendários, em 
assuntos de menor complexidade;

II — atividades de assistência jurídica, sujeitas a 
orientação e supervisão de funcionário da classe superior, 
aos demais órgãos da Administração Pública Federal dire
ta, envolvendo a emissão de pareceres sobre assuntos rela
cionados com a aplicação das leis e regulamentos a situa
ções pouco diversificadas, não passíveis de controvérsia em 
face da orientação normativa vigente;

III — atividades de defesa dos interesses das Autar
quias Federais perante a Justiça de primeira instância e de 
assistência jurídica aos órgãos da Autarquia em processos 
de menor complexidade;

IV — atividades, no Tribunal Marítimo, de promo
ção e acompanhamento dos processos relativos a acidentes 
e fatos da navegação sobre água, inclusive nos de registro 
da propriedade marítima e de armador, de menor comple
xidade.

Nível 1

I — atividades, junto ao Tribunal Marítimo, de de
fesa gratuita de partes acusadas em processos.

Art. 3? O Grupo-Serviços Jurídicos é constituído pelas Cate
gorias Funcionais abaixo indicadas:

Código SJ-1101 — Procurador da Fazenda Nacional;
Código SJ-1102 — Assistente Jurídico;
Código SJ-1103 — Procurador Autárquico;
Código SJ-1104 — Procurador (Tribunal Marítimo);
Código SJ-1105 — Advogado de Ofício (Tribunal 

Marítimo).

Parágrafo único. As classes das Categorias Funcionais previs
tas neste artigo são distribuídas pela escala de níveis do Grupo, na 
forma do Anexo.



CAPÍTULO II

Da Com posição das Categorias Funcionais

Art. 4? As Categorias Funcionais do Grupo-Serviços Jurídicos 
deverão atender às necessidades de recursos humanos dos Ministé
rios, dos Órgãos integrantes da Presidência da República, das Autar
quias Federais e do Tribunal Marítimo.

Art. 5? Poderão integrar as Categorias Funcionais de que trata
o artigo 3? deste decreto, mediante transposição, os atuais cargos, 
vagos e ocupados, do Serviço Jurídico da União e das Autarquias Fe
derais, bem com o do Tribunal Marítimo, cujas atividades guardem 
correlação com as indicadas no artigo 1?, observado o seguinte crité
rio:

I — na Categoria Funcional de Procurador da Fa
zenda Nacional, os atuais cargos de Procurador da Fazen
da Nacional de l.a, 2? e 3? Categorias e de Assistente 
Jurídico do Ministério da Fazenda;

II — na Categoria Funcional de Assistente Jurídico, 
os atuais cargos de Assistente Jurídico;

III — na Categoria Funcional de Procurador Autár
quico, os atuais cargos de Procurador de 1?, 2? e 3?. Cate
gorias, das Autarquias Federais;

IV — na Categoria Funcional de Procurador (Tribu
nal Marítimo), os atuais cargos de Procurador e Adjunto 
de Procurador do Tribunal Marítimo;

V — na Categoria Funcional de Advogado de Ofício 
(Tribunal Marítimo), os atuais cargos de Advogado de 
Ofício do Tribunal Marítimo. *

Parágrafo único. Poderão, também, concorrer, originariamen- 
te, à inclusão no Grupo-Serviços Jurídicos:

a) os funcionários que tenham sido agregados, na 
forma do artigo 60, da Lei n? 3.780, de 12 de julho de 
1960, e enquadrados em símbolos de cargo em comissão ou 
função gratificada de atribuições básicas correlatas com as 
indicadas no artigo 1? deste decreto;

b) o agregado cujo cargo efetivo, ocupado imediata e 
anteriormente à agregação, deva ser incluído nas Catego
rias de que trata este decreto, desde que possua diploma de 
bacharel em Direito inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil;



c) os Tesoureiros, Tesoureiros-Auxiliares, Assessores 
para Assuntos Legislativos, inspetores de Previdência e 
Técnicos de Migração que possuam a condição de bacha
réis em Direito inscritos na Ordem dos Advogados do Bra
sil, observado o disposto no parágrafo 2? do artigo 6?

Art. 6? Os cargos ocupados serão transpostos mediante a in
clusão dos respectivos ocupantes nas correspondentes Categorias 
Funcionais, do maior para o menor nivel e nos limites da lotação es
tabelecida, pela ordem rigorosa de classificação dos habilitados no 
processo seletivo a que se refere o Capítulo III deste decreto.

§ 1? Os cargos que, de acordo com a ordem de classificação 
dos respectivos ocupantes decorrentes da aplicação dos critérios sele
tivos, excederem ao número fixado para a classe superior da corres
pondente Categoria Funcional serão transpostos para a classe ime
diatamente inferior ou, se ainda ocorrer a hipótese prevista neste pa
rágrafo, para a classe inferior seguinte.

§ 2? A transformação, de que trata a alínea c do parágrafo 
único do artigo anterior, far-se-á somente para a classe inicial da 
correspondente Categoria Funcional e no limite de até 60% (sessenta 
por cento) da lotação fixada para a classe.

§ 3? Se a lotação aprovada para a Categoria Funcional for su
perior ao número de funcionários habilitados no processo seletivo, 
será ela completada na forma estabelecida em Instrução Normativa 
baixada pelo Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Adminis
tração Federal, observado o disposto nos artigos 9?, § 3?, e 15 do 
Decreto n? 70.320, de 23 de março de 1972.

Art. 7? A transposição e transformação de cargos a que se re
fere o artigo 5? deste decreto somente será processada, em cada ór
gão, após a observância das seguintes exigências:

I — aprovação da lotação com base no resultado 
dos estudos relativos à fixação qualitativa e quantitativa 
dos cargos necessários à execução das atividades das novas 
unidades organizacionais;

II — verificação da prioridade na escala prevista no 
artigo 2? do Decreto n? 70.320, de 1972;

III — comprovação da existência de recursos orça
mentários adequados para fazerem face às despesas decor
rentes da medida.



D os Critérios Seletivos

Art. 8? Os critérios seletivos para efeito da transposição e 
transformação de cargos para as Categorias Funcionais do Grupo- 
Serviços Jurídicos, objetivando comprovar a capacidade do funcio
nário para o desempenho das atividades inerentes às respectivas clas
ses, serão, basicamente, os seguintes:

I — ter ingressado, em virtude de concurso público 
de provas ou de provas e títulos, ou prova pública de habi
litação de caráter competitivo, na carreira ou classe única a 
que pertencer o cargo a ser transposto ou transformado, 
ou na carreira, série funcional ou função que a estas te
nham legalmente antecedido;

II — ter-se habilitado em concurso público ou prova 
pública de caráter competitivo, em que tenham sido exigi
dos conhecimentos de Direito, em nível e especialidade 
compatíveis com os da Categoria Funcional para a qual de
va o cargo ser transposto ou transformado;

III — para os que não satisfizerem os requisitos indi
cados nos itens anteriores, verificação de desempenho, se
gundo critérios práticos e objetivos, compatíveis com a na
tureza e especialidade das atividades da Categoria Funcio
nal, estabelecidos pelo Órgão Central do Sistema de Pes
soal Civil da Administração Federal, em articulação com  
os órgãos de pessoal dos Ministérios, Órgãos integrantes da 
Presidência da República e Autarquias Federais e com as 
unidades especializadas onde se desenvolvam as atividades.

§ 1? Para efeito do disposto no artigo 6? e seu parágrafo 1? 
deste decreto, a classificação dos funcionários habilitados de acordo 
com o disposto neste artigo far-se-á classe por classe, a começar pela 
mais elevada, observada a seguinte ordem de preferência:

a) quanto à habilitação:
1? o habilitado na forma do item I deste artigo;
2? o habilitado na forma dos itens II e III.

b) em igualdade de condições de habilitação:
1? o de maior tempo na classe;
2? o de maior tempo na carreira a que pertencer

o cargo a ser transposto ou transformado;
3? o de maior tempo de serviço público federal;
4? o de maior tempo de serviço público.



§ 2? Os critérios de desempate, na hipótese prevista no § 2? do 
artigo 6? deste decreto, são os fixados neste artigo.

CAPÍTULO IV 

D o Ingresso

Art. 9? O ingresso nas Categorias Funcionais integrantes do 
Grupo-Serviços Jurídicos far-se-á na classe inicial, mediante concur
so público, em que será verificada a qualificação essencial exigida 
para o desempenho das atividades inerentes à classe.

Art. 10. Os cargos da classe inicial de Procurador do Tribunal 
Marítimo poderão ser providos, em até 1/3 (um terço) das vagas, 
mediante progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe de 
Advogado de Ofício do Tribunal Marítimo.

CAPÍTULO V 

Da Progressão Funcional

Art. 11. A progressão funcional dos ocupantes de cargos das 
Categorias Funcionais de que trata este decreto far-se-á para a classe 
imediatamente superior àquela a que pertença e obedecerá ao critério 
de merecimento, a ser aferido objetivamente, na forma estabelecida 
em regulamentação específica.

Art. 12. O interstício para a progressão funcional é de 3 (três) 
anos e será apurado pelo tempo de efetivo exercício na classe.

Art. 13. São requisitos indispensáveis para a progressão, além 
do interstício:

I — às classes de cargos classificados no nível 4, 
contar o funcionário, no mínimo, 7 anos de experiência 
profissional; e,

II — às classes de cargos classificados no nível 3, 
contar o funcionário, no mínimo, 4 anos de experiência 
profissional.

Art. 14. A época de realização das progressões e as normas 
sobre o respectivo processamento serão estabelecidos em regulamen
tação geral.



Da Ascensão Funcional

Art. 15. Poderá haver ascensão funcional, para a classe inicial 
das Categorias Funcionais do Grupo-Serviços Jurídicos, de ocupantes 
de classes finais de Categorias Funcionais integrantes de outros Gru
pos, desde que possuam a necessária qualificação profissional e se 
habilitem em processo seletivo próprio, estabelecido em regulamenta
ção específica.

Parágrafo único. Não haverá ascensão funcional para as Cate
gorias Funcionais de Procurador (SJ-1104) e Advogado de Ofício 
(SJ-1105) do Tribuna{ Marítimo.

Art. 16. Poderá ser reservado até 1/3 (um terço) das vagas 
que ocorrerem nas classes iniciais para serem providas mediante as
censão funcional.

Art. 17. A  época de realização da ascensão funcional e as nor
mas para o respectivo processamento serão estabelecidas em regula
mentação geral.

\

CAPÍTULO VII

D isposições Gerais e Transitórias

Art. 18. Os ocupantes de cargos das Categorias Funcionais a 
que se refere este decreto ficam sujeitos à jornada de trabalho exigi
da pela repartição, de conformidade com o respectivo funcionamen
to, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo sem
pre ser convocados, a critério da Administração.

Art. 19. Poderá ser reservado até 1/3 (um terço) das vagas 
existentes, • ou que vierem a ocorrer, nas classes iniciais das Catego
rias Funcionais do Grupo-Serviços Jurídicos, para serem providas 
pelos ocupantes de cargos relacionados no artigo 5? deste decreto, 
que não lograrem habilitação no processo seletivo estabelecido para 
a transposição ou transformação.

§ 1? Os candidatos ao provimento previsto neste artigo serão 
submetidos a treinamento adequado e ao mesmo processo seletivo 
dos inscritos no concurso público para a Categoria Funcional, 
realizando-se simultaneamente ambas as competições.

§ 2? A classificação dos habilitados no concurso público é dis
tinta da dos funcionários habilitados ao provimento de que trata este 
artigo.



§ 3? Nos órgãos em que o regime jurídico do respectivo pes
soal seja estatutário, poderão concorrer ao provimento a que se refe
re este artigo os atuais ocupantes de empregos regidos pela legislação 
trabalhista, a que sejam afetas atividades idênticas às indicadas no 
artigo 1? deste decreto, salvo para a Categoria Funcional de Procu
rador da Fazenda Nacional (SJ-1101) e para as de Procurador 
(SJ-1104) e Advogado de Ofício (SJ-1105) do Tribunal Marítimo.

§ 4? Os funcionários de que trata este artigo que não lograrem 
habilitação continuarão em quadros suplementares, na forma estabe
lecida no artigo 17 do Decreto n? 70.320, de 1972, e os empregados 
em Tabelas extintas, podendo, entretanto, concorrer, mais uma vez, 
ao processo seletivo para o provimento.

Art. 20. Este decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA N? 158, DE 28 DE SETEMBRO DE 1973

O Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal 
Civil — DASP, usando da atribuição que lhe confere o artigo 27, 
item XV, do Regimento aprovado pela Portaria n? 131, de 2 de ju
nho de 1970, e de acordo com o artigo 7? do Decreto n? 70.320, de 
23 de março de 1972, resolve:

1. Aprovar as especificações de classes do Grupo de Categorias 
Funcionais — Serviços Jurídicos, na forma do Anexo que integra es
ta Portaria.

2. As especificações do Grupo de que se trata serão objeto de 
permanente atualização, em decorrência de possíveis alterações no 
conteúdo ocupacional das classes das respectivas Categorias Funcio
nais, identificadas setorialmente pelos órgãos do Sistema de Pessoal 
Civil da Administração Federal — SIPEC, aos quais caberá a inicia
tiva de propor a medida ao Órgão Central do mesmo Sistema.
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ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES 

DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÓDIGO:

SERVIÇOS JURÍDICOS SJ-1100

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL SJ-I10I

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL C SJ-1101.4

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de supervisão, coordenação e execução qualificada de trabalhos de 
apuração, inscrição e cobrança da dívida ativa da União, de defesa dos interesses da 
Fazenda Nacional, de representação da Fazenda Nacional, de lavratura e fiscaliza
ção de contratos de natureza fiscal, financeira ou imobiliária, de consultoria jurídica 
dos órgãos fazendários e de assessoramento jurídico a autoridades fazendàrias, em 
assuntos de maior complexidade.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Apurar a liquidez e certeza da Dívida Ativa da União, tributária ou de qualquer 
outra natureza e mandar inscrevê-la nos registros próprios.

2. Promover, junto às repartições fazendàrias, as medidas destinadas à apuração, 
inscrição e cobrança de Dívida Ativa da União.



3. Verificar, pelo exame do processo administrativo, se, anteriormente à propositu- 
ra de Ação Anulatória de dívida fiscal, foi efetuado depósito em garantia de 
dívida, e, em caso negativo, promover a imediata inscrição de Dívida Ativa da 
União.

4. subscrever termos de inscrição e certidões da Dívida Ativa da União.
5. Remeter as certidões de Dívida Ativa da União ao Ministério Público, para fins 

de cobrança judicial.
6. Solicitar à repartição competente as providências cabíveis para sanar falha ou ir

regularidade que possa infirmar o Executivo Fiscal.
7. Preparar, à vista dos autos judiciais e do processo administrativo, os elementos 

de fato e de direito para a impugnação dos embargos oferecidos nos executivos 
fiscais, bem como para a interposição de recurso.

8. Cooperar em todas as fases do executivo fiscal, para a rapidez e bom êxito da 
cobrança judicial, solicitando aos órgãos do Ministério Público, cartórios e se
cretarias todas as informações e providências pertinentes.

9. Mandar cancelar a inscrição de dívida ativa quando indevidamente feita, após o 
exame do processo administrativo, comunicar o fato ao competente órgão do 
Ministério Público e devolver o processo respectivo à inspetoria Seccional de Fi
nanças e ao órgão de origem, para anotações.

10. Emitir parecer, após exame do processo e do executivo fiscal respectivo, sobre 
pedido de parcelamentos de débito de elevado valor, inscrito como Dívida Ativa 
da União, submetendo-o à apreciação da autoridade competente.

11. Promover, junto às repartições fazendàrias, diretamente ou através da autorida
de competente, as medidas destinadas à defesa dos interesses da Fazenda Nacio
nal.

12. Receber diretamente do correspondente Procurador da República contrafé de 
ações propostas contra a União Federal por motivo de ato emanado do Ministé
rio da Fazenda, mandar fazer as devidas anotações em livro próprio, da nature
za e do valor da ação, do nome do autor e do Juízo e cartório ou Secretaria por 
onde correr o feito; coligir os elementos indispensáveis e preparar as informa
ções para encaminhamento ao Procurador da República, dentro do prazo pre
visto. '

13. Coligir elementos de fato e de direito e preparar, em regime de urgência, as in
formações que devem ser prestadas em mandados de segurança impetrados con
tra autoridades fazendàrias, referentes a assuntos de elevado grau de complexi
dade.

14. Solicitar a qualquer órgão de administração direta ou indireta, empresa pública 
ou sociedade de economia mista, elementos de fato relativo às alegações e ao 
pedido do autor de ação proposta contra a Fazenda Nacional, sobre matéria de 
elevado grau de complexidade.

15. Formular pedido, ou transmitir elementos, diretamente, ao órgão do Ministério 
Público, para propositura de ações de interesse da Fazenda Nacional, especial
mente possessórias, despejos, rescisórias, penais, etc., afora os executivos fis
cais.

16. Acompanhar o andamento das ações através de informações da Procuradoria da 
República ou pela leitura dos órgãos oficiais, transmitindo os elementos indis



pensáveis à defesa da União, quer na fase inicial, quer na do preparo das razões 
do recurso.

17. Examinar as ordens e sentenças judiciais cujo cumprimento dependa de autori
zação do Ministro da Fazenda.

18. Defender e controlar os interesses da União, nas sociedades de cujo capital o 
Tesouro Nacional participe, diretamente ou através, de qualquer outra entidade, 
inclusive mantendo contato com os respectivos presidentes, diretores ou advo
gados.

19. Representar a Fazenda Nacional e defender os seus interesses junto ao 1?, 2?, 3? 
e 4? Conselhos de Contribuintes e ao Conselho de Terras da União.

20. Representar a Fazenda Nacional, nos atos relativos à aquisição, alienação, ces
são, aforamento, locação, entrega e outros concernentes a imóveis do Patrimô
nio da União.

21. Representar a Fazenda Nacional em contratos, acordos ou ajustes de natureza 
fiscal ou financeira, em que intervenha, ou seja parte, de um lado, a União e de 
outro, o Distrito Federal, os Estados, os Municípios, as autarquias, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista, ou entidades estrangeiras, bem como 
nos de concessões.

22. Representar a Fazenda Nacional em contratos de empréstimos, garantia, aquisi
ção de bens e financiamentos firmados no exterior, inclusive nas respectivas ne
gociações, mantendo contato, para esse fim, com dirigentes ou representantes 
de instituições financeiras internacionais e entidades de crédito, de direito públi
co ou privado, interno ou externo.

23. Representar a Fazenda Nacional em ato constitutivo e assembléias de sociedades 
de economia mista ou outras entidades de cujo capital participe o Tesouro Na
cional.

24. Representar a Fazenda Nacional nos atos, de que participe o Tesouro Nacio
nal, relativos a subscrição, compra, venda, ou transferência de ações da socieda
de.

25. Representar a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em órgãos colegiados 
(Comissão de Defesa dos Capitais Nacionais, Comissão de Estudos Tributários 
Internacionais, Conselho de Política Aduaneira, Conselhos Diretores da Casa da 
Moeda e do Cetremfa e outros).

26. Examinar e fazer lavrar, nos casos de maior complexidade, contratos que inte
ressem à receita ou que envolvam bens patrimoniais da União ou a concessão de 
favores fiscais, fiscalizar a respectiva execução, e representar à autoridade com
petente sempre que tiver conhecimento do inadimplemento de suas cláusulas.

27. Examinar a legalidade de contratos de empréstimo, garantia, aquisição de bens e 
financiamentos a serem firmados no exterior.

28. Examinar a legalidade de acordos, ajustes ou esquemas referentes à dívida pú
blica interna.

29. Examinar e aprovar as minutas dos contratos relativos à aquisição, alienação, 
cessão, aforamento, locação, entrega e outras concernentes a imóveis do patri
mônio da União.

30. Minutar, fazer lavrar e assinar termos de confissão e parcelamento de dívida de 
elevado valor.



31. Emitir parecer sobre questões jurídicas de maior complexidade, notadamente 
nos campos do Direito Tributário, Financeiro, Constitucional, Administrativo, 
Processual, Civil e Penal.

32. Examinar ou preparar os anteprojetos de leis, decretos-leis e demais atos que 
contenham matéria fazendária de natureza substantiva.

33. Prestar assessoramento jurídico a autoridades fazendárias, no encaminhamento 
e solução de questões jurídicas ou no preparo e redação de despachos e atos di
versos.

34. Realizar, no interesse da Fazenda Nacional, estudos e pesquisas de caráter legis
lativo ou doutrinário.

35. Zelar pela fiel observância e aplicação das leis, decretos e regulamentos, espe
cialmente em matéria pertinente à Fazenda Nacional, representando à autorida
de competente sempre que tiver conhecimento de sua inobservância ou inexata 
aplicação, podendo para esse fim, propor a realização de diligências, e requisi
ção de elementos ou a solicitação de informações, junto aos órgãos fazendários.

36. Exercer outras atribuições previstas em lei ou regimento.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes da classe de Procurador da Fazenda Nacio
nal B.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de bacharel em Direito, inscrição na Ordem dos Advo
gados do Brasil, e outras exigências legais.

Experiência: 3 (três) anos, no mínimo, de efetivo exercício na classe de Procura
dor da Fazenda Nacional B e 7 (sete) anos, no mínimo, de experiência profissio
nal.

Outras Qualificações: ....................................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, 
podendo sempre ser convocado, a critério da Administração.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

CÓDIGO:

SJ-1101.3

DENOMINAÇÃO DA CLASSE:

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL B



Atividades relacionadas com a orientação e execução qualificada de trabalhos 
de apuração, inscrição e cobrança da dívida ativa da União, de defesa dos interesses 
da Fazenda Nacional, de representação da Fazenda Nacional de lavratura e fiscaliza
ção de contratos de natureza fiscal, financeiro ou imobiliário, de consultoria jurídica 
dos órgãos fazendários e de assessoramento jurídico a autoridades fazendàrias, em 
assuntos de mediana complexidade.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Apurar, nos casos de mediana complexidade, a liquidez e a certeza da Dívida 
Ativa da União, tributária ou de qualquer natureza, e mandar inscrevê-la nos 
registros próprios.

2. Verificar, pelo exame do processo administrativo, se, anteriormente à propositu- 
ra de Ação Anulatória da dívida fiscal, foi efetuado depósito em garantia da 
dívida, e, em caso negativo, promover a imediata inscrição da Dívida Ativa da 
União.

3. Subscrever termos de inscrição e certidões de Dívida Ativa da União.
4. Propor a remessa ou remeter as certidões da Dívida Ativa da União ao Ministé

rio Público, para fins de cobrança judicial.
5. Solicitar à repartição competente as providências cabíveis para sanar falhas ou 

irregularidades que possa infirmar o Executivo Fiscal.
6. Preparar, à vista dos autos judiciais e do processo administrativo, de mediana 

complexidade, os elementos de fato, e de direito para a impugnação dos embar
gos oferecidos nos Executivos Fiscais, bem como para a interposição de recurso.

7. Cooperar em todas as fases do executivo fiscal, para a rapidez e bom êxito de 
cobrança judicial, solicitando aos órgãos do Ministério Público, cartórios e se
cretarias todas as informações e providências pertinentes.

8. Mandar cancelar a inscrição da dívida ativa quando indevidamente feita, após 
exame do processo administrativo, comunicar o fato ao competente órgão do 
Ministério Público e devolver o processo respectivo à Inspetoria Seccional de Fi
nanças e ao órgão de origem, para anotações.

9. Promover, diretamente, junto a qualquer órgão de administração direta ou indi
reta, ou entidade de direito privado, diligências para a localização de devedores 
à Fazenda Nacional e a apuração de bens penhoráveis.

10. Emitir parecer, após exame do processo e do executivo fiscal respectivo, sobre 
pedido de parcelamento de débito de médio valor, inscrito como Dívida Ativa 
da União, submetendo-o à apreciação da autoridade competente.

11. Receber diretamente do correspondente Procurador da República contrafé de 
ações propostas contra a União Federal por motivo de ato emanado do Ministé
rio da Fazenda, nos casos de mediana complexidade, e mandar fazer as devidas 
anotações em livro próprio, da natureza e do valor da ação, do nome do autor e 
do juízo a cartório ou Secretaria por onde correr o feito, coligir os elementos in
dispensáveis e preparar as informações para encaminhamento ao Procurador da 
República, dentro do prazo previsto.



12. Coligir elementos de fato e de direito e preparar em regime de urgência, as in
formações que devem ser prestadas em mandados de segurança impetrados con
tra autoridades fazendárias, referentes a assuntos de mediana complexidade.

13. Solicitar a qualquer órgão de administração direta ou indireta, empresa pública 
ou sociedade de economia mista, elementos de fato relativos as alegações e ao 
pedido, do autor de ação proposta çontra a Fazenda Nacional, sobre matérias 
de complexidade média.

14. Formular pedido, ou transmitir elementos, diretamente, ao órgão do Ministério 
Público, para propositura de ações de interesse da Fazenda Nacional, especial
mente possessórias, despejos, rescisórias, penais, etc., afora os executivos fis
cais.

15. Acompanhar o andamento das ações através de informações da Procuradoria da 
República ou pela leitura dos órgãos oficiais, transmitindo os elementos indis
pensáveis à defesa da União, na fase inicial, ou, em casos de complexidade mé
dia, no preparo das razões do recurso.

16. Defender os interesses da Fazenda Nacional em ações de Falência, Concordata, 
Liquidação, Inventário e outras.

17. Examinar e despachar processo administrativo relativo a falência, concordata e 
dissolução de firma e adotar as providências no sentido da apuração e cobrança 
dos créditos da Fazenda Nacional, oficiando às repartições fazendárias e ao Mi
nistério Público.

18. Examinar as ordens e sentenças judiciais cujo cumprimento incumba ou depen
da da autorização do Ministro da Fazenda, em casos de menor complexidade.

19. Examinar as ordens e sentenças judiciais que, independentemente de autorização 
do Ministro de Estado, devam ser atendidas pelas demais autoridades do Minis
tério da Fazenda, em casos de maior complexidade.

20. Defender e controlar os interesses da União, por determinação superior, nas so
ciedades de cujo capital o Tesouro Nacional participe, diretamente ou através de 
qualquer outra entidade, inclusive mantendo contato com os respectivos presi
dentes, diretores ou advogados.

21. Examinar os títulos referentes a propriedades imobiliárias da União, efetuando 
pesquisas para efeito de sua regularização.

22. Representar a Fazenda Nacional nos atos relativos à aquisição, eliminação, ces
são, aforamento, locação, entrega a outros, concernentes a imóveis do Patrimô
nio da União.

23. Representar a Fazenda Nacional em ato constitutivo e em assembléias de socie
dades de economia mista ou outras entidades de cujo capital participe o Tesouro 
Nacional.

24. Representar a Fazenda Nacional junto aos cartórios do registro de imóveis, re
querendo a inscrição, transcrição ou averbação de título, relativo a imóvel do 
patrimônio da União, e, quando for o caso, manifestando recusa ou impossibili
dade de atender a exigência do oficial, bem como a ele requerendo certidões no 
interesse da propriedade imobiliária da União.

25. Examinar e fazer lavrar, nos casos de mediana complexidade, contratos que in
teressem à receita ou que envolvam bens patrimoniais da União ou a concessão



de favores fiscais, fiscalizar a respectiva execução, e representar à autoridade 
competente sempre que tiver conhecimento do inadimplemento de suas cláusu
las.

26. Examinar e aprovar as minutas dos contratos relativos à aquisição, alienação, 
cessão, aforamento, locação, entrega e outros concernentes a imóveis do Patri
mônio da União.

27. Minutar, fazer lavrar e assinar termos de confissão e parcelamento da dívida de 
médio valor.

28. Emitir parecer sobre questões jurídicas de mediana complexidade, notadamente 
nos campos do Direito Tributário, Financeiro, Constitucional, Administrativo, 
Processual, Civil e Penal.

29. Examinar ou preparar os anteprojetos de leis, decretos-leis e demais atos que 
contenham matéria fazendária de complexidade média.

30. Examinar ou preparar projetos de portarias, circulares e outros atos normativos 
a serem expedidos pelas autoridades fazendárias.

31. Prestar assessoramento jurídico a autoridades fazendárias, no encaminhamento 
e solução de questões jurídicas ou no preparo da redação de despachos e atos 
diversos.

32. Zelar pela fiel observância e aplicação das leis, decretos e regulamentos, espe
cialmente, em matéria pertinente à Fazenda Nacional, representando à autorida
de competente, sempre que tiver conhecimento de sua inobservância ou inexata 
aplicação, podendo, para esse fim, propor a realização de diligências, a requisi
ção de elementos ou a solicitação de informações, junto aos órgãos fazendários.

33. Exercer outras atribuições previstas em lei ou regimento.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes da classe de Procurador da Fazenda Nacio
nal A.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de Bacharel em Direito, inscrição na Ordem dos Advo
gados do Brasil e outras exigências legais.

Experiência: 3 (três) anos, no mínimo, de efetivo exercício na classe de Procura
dor da Fazenda Nacional A e 4 (quatro) anos, no mínimo, de experiência profissio
nal.

Outras Qualificações:......................................................................................................

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL A SJ-1101.2



Atividades de apuração, inscrição e cobrança da dívida ativa da União, defesa 
dos interesses da Fazenda Nacional, de representação da Fazenda Nacional, da la- 
vratura e, fiscalização de contratos de natureza fiscal, financeira ou imboliária, de 
consultoria jurídica dos órgãos fazendários e de assessoramento jurídico a autorida
des fazendàrias, em assuntos de menor complexidade.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Apurar, nos casos de menor complexidade, a liquidez e certeza da Dívida Ativa 
da União, tributária ou de qualquer outra natureza, e mandar inscrevê-la nos re
gistros próprios.

2. Verificar, pelo exame do processo administrativo, se anteriormente à propositu- 
ra da Ação Anulatória de dívida fiscal, foi efetuado depósito em garantia da 
dívida, e, em caso negativo, propor ou promover a imediata inscrição de Dívida 
Ativa da..União.

3. Subscrever termos de inscrição e certidões da Dívida Ativa da União.
4. Propor a remessa ou remeter as certidões da Dívida Ativa da União ou Ministé

rio Público, para fins de cobrança judicial.
5. Solicitar à repartição competente as providências cabíveis para sanar falha ou ir

regularidade que possa infirmar o Executivo Fiscal.
6. Preparar, à vista dos autos judiciais e do processo administrativo de pequeno 

grau de complexidade, os elementos de fato e de direito para a impugnação dos 
embargos oferecidos nos Executivos Fiscais, bem como para a interposição de 
recurso.

7. Cooperar em todas as fases do executivo fiscal, para a rapidez e bom êxito de 
cobrança judicial, solicitando aos órgãos do Ministério Público, cartórios e se
cretarias todas as informações e providências pertinentes.

8. Mandar averbar — à margem do termo de inscrição da Dívida Ativa da União
— a questão da dívida à vista da guia de recolhimento, dar baixa na respectiva 
ficha cadastral e encaminhar o processo respectivo à Inspetoria Seccional de Fi
nanças é ao órgão de origem, para anotações.

9. Mandar averbar — à margem do termo de inscrição da Dívida Ativa da União
— a decisão judicial que julgar improcedente o executivo fiscal, proposta para a 
respectiva cobrança.

10. Propor o cancelamento ou mandar cancelar a inscrição da dívida ativa quando 
indevidamente feita, após o exame do processo administrativo de menor comple
xidade, comunicar o fato ao competente órgão do Ministério Público e devolver 
o processo respectivo à inspetoria Seccional de Finanças e ao órgão de origem 
para anotações.

11. Visar as vias das guias de recolhimento de Dívida Ativa da União, expedidas pe
los Juízos Federais ou pela Procuradoria, fiscalizando a sua exatidão.

12. Autorizar o fornecimento de certidão negativa ou positiva quanto à Dívida Ati
va da União, inscrita, apondo o seu visto, após o exame do pedido e da instru
ção respectiva.



13. Promover, diretamente, junto a qualquer órgão de administração direta ou indi
reta, ou entidade de direito privado, diligências para a localização de devedores 
à Fazenda Nacional e a apuração de bens penhoráveis.

14. Emitir parecer, após exame do processo e do executivo fiscal respectivo, sobre 
pedido de parcelamentos de débito de pequeno valor, inscrito como Dívida Ati
va da União, submetendo-o à apreciação da autoridade competente.

15. Receber diretamente do correspondente Procurador da República contrafé de 
ações propostas contra a União Federal por motivo de ato emanado do Ministé
rio da Fazenda nos casos de menor complexidade, fazer as devidas anotações, 
em livro próprio da natureza e do valor da ação, do nome do autor e do juízo e 
cartório ou Secretaria por onde correr o feito, coligir os elementos indispensá
veis e preparar as informações para encaminhamento ao Procurador da Repúbli
ca, dentro do prazo previsto.

16. Coligir elementos de fato e de direito e preparar, em regime de urgência, as in
formações que devam ser prestadas em mandados de segurança impetrados con
tra autoridades fazendárias, referentes a assuntos de menor complexidade.

17. Solicitar a qualquer órgão da administração direta ou indireta, empresa pública 
ou sociedade de economia mista, elementos de fato relativos às alegações e ao 
pedido do autor de ação proposta contra a Fazenda Nacional.

18. Formular pedido, ou transmitir elementos, diretamente, ao órgão do Ministério 
Público para propositura de ações de interesse da Fazenda Nacional, especial
mente possessórias, despejos, rescisórias, penais, etc., afora os executivos fis
cais, em casos de menor complexidade.

19. Acompanhar o andamento das ações através de informações da Procuradoria da 
República, ou pela leitura dos órgãos oficiais, transmitindo os elementos indis
pensáveis â defesa da União, na fase inicial, ou, em casos de menor complexida
de, no preparo das razões do recurso.

20. Defender os interesses da Fazenda Nacional em ações de Falência, Concordata, 
Liquidação, Inventário, e outras.

21. Examinar e despachar processo administrativo relativo a falência, concordata e 
dissolução de firma e adotar as providências no sentido da apuração e cobrança 
dos créditos da Fazenda Nacional, oficiando às repartições fazendárias ao Mi
nistério Público.

22. Examinar as ordens e sentença judiciais que, independentemente de autorização 
do Ministro de Estado, devam ser atendidas pelas demais autoridades do Minis
tério da Fazenda em casos de menor complexidade.

23. Examinar os títulos referentes a propriedades imobiliárias da União, efetuando 
pesquisas para efeito de sua regularização.

24. Examinar os processos de levantamento de fiança de responsáveis perante a Fa
zenda Nacional.

25. Representar a Fazenda Nacional nos atos relativos à aquisição, alienação, ces
são, aforamento, locação, entrega e outros concernentes a imóveis do Patrimô
nio da União.

26. Representar a Fazenda Nacional junto aos cartórios de registro de imóveis, re
querendo a inscrição, transcrição ou averbaçâo de título, relativo a imóvel do 
patrimônio da União e, quando for o caso, manifestando recusa ou impossibili-



dade de atender a exigência do oficial, bem como a ele requerendo certidões no 
interesse de propriedade imobiliária da União.

27. Representar a União na qualidade do donatário, nos contratos de doação, sem 
encargos.

28. Examinar e fazer lavrar, nos casos de menor complexidade, contratos que inte
ressem à receita ou que envolvam bens patrimoniais da União ou a concessão de 
favores fiscais, fiscalizar a respectiva execução, e representar à autoridade com
petente sempre que tiver conhecimento do inadimplemento de suas cláusulas.

29. Examinar e propor a aprovação ou aprovar as minutas dos contratos relativos à 
aquisição, alienação, cessão, aforamento, locação, entrega e outros concernentes 
a imóveis do Patrimônio da União.

30. Minutar, fazer lavrar e assinar termos de responsabilidade.
31. Minutar, fazer lavrar e assinar termos de confissão e parcelamento de dívida de 

pequeno valor.
32. Minutar e fazer lavrar os contratos de doação, sem encargos, em favor da 

União.
33. Emitir parecer sobre questões jurídicas de menor complexidade, notadamente no 

campo do Direito Tributário, Financeiro, Constitucional, Administrativo, Pro
cessual, Civil e Penal.

34. Examinar ou preparar os anteprojetos de leis e decretos-leis e os projetos de de
cretos, regulamentos e instruções que contenham matéria fazendária de menor 
complexidade.

35. Examinar ou preparar os projetos de portarias, circulares e outros atos normati
vos a serem expedidos pelas autoridades fazendárias, para a execução de leis ou 
regulamentos.

36. Zelar pela fiel observância e aplicação das leis, decretos e regulamentos, espe
cialmente em matéria pertinente à Fazenda Nacional, representando ao 
Procurador-Chefe, sempre que tiver conhecimento de sua inobservância ou ine
xata aplicação, podendo, para esse fim, propor a realização de diligências, a re
quisição de elementos, ou a solicitação de informações, junto aos órgãos fazen- 
dários.

37. Exercer outras atribuições previstas em lei ou regimento.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público de provas e títulos ou Ascensão Funcional.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de bacharel em Direito, inscrição na Ordem dos Advo
gados do Brasil e outras exigências legais.

Experiência: Mais de 2 (dois) anos de prática forense.
Outras Qualificações: Idade máxima estabelecida em lei e nas instruções regula

doras do concurso.



OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES

DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÓDIGO:

SERVIÇOS JURÍDICOS SJ-I100

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

ASSISTENTE JURÍDICO SJ-1102

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

ASSISTENTE JURlDICO C S J- l102.4

DESCRIÇÃO SUMÃRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de assistência jurídica, em nível de supervisão e coordenação, aos ór
gãos da Administração Pública Federal direta, envolvendo a emissão de pareceres
sobre assuntos relacionados com a aplicação de leis e regulamentos a situações inco-
muns, para fixação de orientação normativa.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Prestar assistência jurídica, em nível de supervisão e coordenação, ao órgão em 
que tiver exercício, em assuntos de maior complexidade.

2. Representar à autoridade competente, sempre que tiver conhecimento da inob
servância ou inexata aplicação da Constituição, das leis e demais atos emanados 
do Poder Público, podendo, para esse fim, solicitar a requisição de elementos 
ou informações.

3. Emitir parecer sobre questões jurídicas.
4. Examinar anteprojetos de lei e de outros atos normativos que lhe sejam encami

nhados, opinando conclusivamente.
5. Propor o estabelecimento de normas legais ou regulamentares que envolvam ma

téria ligada à atividade-fim dos respectivos órgãos.
6. Supervisionar e orientar a intrução dos processos de incorporação de bens imó

veis ao Patrimônio da União, bem como dos processos de alienação, transferên
cia ou locação de bens imóveis da União.



7. Supervisionar e orientar a instrução dos processos que envolvam interpretação e 
aplicação do Código de Mineração.

8. Manifestar-se sobre o cumprimento de ordens e sentenças judiciais.
9. Exibir, em Juízo, processo administrativo requisitado pela autoridade judicial.

10. Cooperar com o Ministério Público nos feitos judiciais em que for parte a 
União, transmitindo-lhes, por intermédio da autoridade superior competente, ou 
diretamente, quando por ela autorizado, os elementos de fato e de direito, po
dendo, para isso, requisitar processos administrativos, proceder a diligências e 
solicitar informações a quaisquer órgãos.

11. Exercer, por delegação do Consultor Jurídico, atribuições da competência deste.
12. Executar quaisquer outros encargos de natureza jurídica que lhe forem cometi

dos pelo regimento ou pelo dirigente do respectivo órgão.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes da classe de Assistente Jurídico B.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de bacharel em Direito, inscrição na Ordem dos Advo
gados do Brasil e outras exigências legais.

Experiência: 3 (três) anos, no mínimo, de efetivo exercício na classe de Assisten
te Jurídico B e 7 (sete) anos, no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: ...................................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pelo dirigente do órgão respectivo, podendo 
sempre ser convocado, a critério da Administração.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

ASSISTENTE JURÍDICO B SJ-1102.3

DESCRIÇÃO SUMÃRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de assistência jurídica aos órgãos da Administração Pública Federal 
direta, sujeitas a supervisão de funcionários de classe superior, envolvendo a emis
são de pareceres dirimindo dúvidas de interpretação em assuntos que envolvam a 
aplicação de leis e regulamentos a situações muito diversificadas que apresentem as
pectos conflitantes em face da orientação normativa vigente.



1. Prestar assistência jurídica ao órgão em que tiver exercício, emitindo pareceres 
em assuntos de mediana complexidade, sujeita a supervisão de funcionários de 
classe superior.

2. Propor representação a ser encaminhada às autoridades competentes, sempre que 
tiver conhecimento da inobservância ou inexata aplicação da Constituição, das 
leis e demais atos emanados dos Poderes Públicos.

3. Apreciar anteprojetos de lei e de outros atos normativos que lhe sejam encami
nhados.

4. Manifestar-se sobre o cumprimento de ordens e sentenças judiciais, quando lhe 
forem distribuídos.

5. Instruir os processos de incorporação de bens imóveis ao Patrimônio da União, 
bem como os de alienação, transferência ou locação de bens imóveis da União.

6. Instruir os processos relacionados com a interpretação e aplicação do Código de 
Minas.

7. Exibir, em Juízo, processos administrativos requisitados pela autoridade judicial.
8. Cooperar, por determinação superior, com o Ministério Público nos feitos judi

ciais em que for parte a União, transmitindo-lhe, por intermédio das autoridades 
superiores competentes, os elementos de fato e de direito, podendo, para isso, 
propor a requisição de processos administrativos, bem como diligências e solicita
ção de informações a quaisquer órgãos.

9. Executar quaisquer outros encargos de natureza jurídica que lhe forem cometidos 
pelo regimento ou pelo dirigente do respectivo órgão.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes da classe de Assistente Jurídico A.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de bacharel em Direito, inscrição na Ordem dos Advo
gados do Brasil, e outras exigências legais.

Experiência: 3 (três) anos, no mínimo, de efetivo exercício na classe de Assisten
te Jurídico A e 4 (quatro), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações:......................................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pelo dirigente do órgão respectivo, podendo
sempre ser convocado, a critério da Administração.



DENOMINAÇÃO DA CLASSE CÓDIGO:

ASSISTENTE JURÍDICO A S J-I102.2

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:
Atividades de assistência jurídica aos órgãos da Administração Pública Federal 

direta, sujeitas a orientação e supervisão de funcionário de classe superior, envolven
do a emissão de pareceres sobre assuntos relacionados com a aplicação de leis e re
gulamentos a situações pouco diversificadas, não passíveis de controvérsia, em face 
da orientação normativa vigente.
EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Propor representação às autoridades competentes, sempre que tiver conhecimen
to de inobservância ou inexata aplicação da Constituição, das leis e demais atos 
emanados dos Poderes Públicos.

2. Prestar assistência jurídica ao órgão em que tiver exercício, emitindo pareceres 
sobre questões jurídicas de menor complexidade.

3. Apreciar, sob supervisão e orientação superior, anteprojetos de lei e de outros 
atos normativos que lhe sejam encaminhados.

4. Manifestar-se sobre o cumprimento de ordens e sentenças judiciais, referentes a 
questões de menor complexidade.

5. Exibir, em Juízo, por determinação superior, processo administrativo requisita
do pela autoridade judicial.

6. Cooperar com o Ministério Público nos feitos judiciais em que for parte a 
União, quando para isso for designado pelo respectivo superior hierárquico.

7. Executar quaisquer outros encargos de natureza jurídica que lhe forem cometi
dos pelo regimento ou pelo dirigente do respectivo órgão.

FORMA DE RECRUTAMENTO:
//

Concurso público de provas e títulos ou Ascensão Funcional.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de bacharel em Direito, inscrição na Ordem dos Advo
gados do Brasil e outras exigências legais.

Experiência: Mais de 2 (dois) anos de prática forense.
Outras Qualificações: Idade máxima estabelecida em lei e nas instruções regula

doras do concurso.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pelo dirigente do órgão respectivo, podendo 
sempre ser convocado, a critério da Administração.



ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES 

DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÓDIGO:

SERVIÇOS JURÍDICOS SJ-1I00

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

PROCURADOR AUTÁRQUICO SJ-1103

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

PROCURADOR AUTÁRQUICO C S J-I103.4

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de defesa dos interesses das Autarquias Federais perante quaisquer
juízos ou Tribunais, inclusive o Supremo Tribunal Federal, bem como de assistência
jurídica aos órgãos da Autarquia em processos de maior complexidade.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Defender os interesses das Autarquias perante os Juízos, e os Tribunais de Se
gunda Instância e, ainda, o Supremo Tribunal Federal.

2. Participar ao Procurador-Geral a desobediência, no âmbito da Autarquia, de 
qualquer determinação legal.

3. Opinar nos processos administrativos, em grau de recurso, bem como nos que 
digam respeito às atividades-fins da Autarquia, quando o assunto for encami
nhado à Procuradoria pelo Presidente ou por órgão colegiado.

4. Preparar informações a serem prestadas pelo Presidente ou autoridade da Au
tarquia, em mandados de segurança e habeas corpus.

5. Prestar assistência jurídica na elaboração de instruções ou outras normas admi
nistrativas.

6. Prestar assessoramento jurídico aos dirigentes superiores da Autarquia.
7. Examinar anteprojetos de lei e outros atos normativos quando haja interesse da 

Autarquia.
8. Propor ações ordinárias e defender judicialmente a Autarquia em qualquer 

Juízo, Tribunal ou instância em processos de mandados de segurança e habeas 
corpus.

9. Examinar as ordens e sentença judiciais, que devam ser cumpridas pela Autar
quia.



10. Estabelecer políticas e métodos administrativos dentro de sua especialização.
11. Planejar e coordenar a realização do serviço jurídico da Autarquia.
12. Promover os executivos fiscais a cargo da Autarquia, diretamente, ou em convê

nios com órgãos públicos ou advogados especialmente credenciados.
13. Supervisionar estudos que visem a sistematizar a legislação, doutrina e jurispru

dência de interesse da Autarquia, bem como a respectiva aplicação.
14. Requerer a instauração de inquérito, colaborando com a autoridade policial na 

apuração dos fatos e acompanhar as ações penais, apresentando alegações finais 
e interpondo recursos quando cabíveis.

15. Participar de conferências, simpósios e congressos de natureza jurídica, a crité
rio da administração da Autarquia.

16. Presidir comissões de inquérito e outras criadas por lei, bem como grupos de 
trabalho específico, a juízo da administração da Autarquia.

17. Emitir pareceres em assuntos de sua competência.
18. Desempenhar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:
Progressão funcional dos ocupantes da classe de Procurador Autárquico B.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de bacharel em Direito, inscrição na Ordem dos Advo
gados do Brasil e outras exigências legais.

Experiência: 3 (três) anos, no mínimo, de efetivo exercício na classe de Procura
dor Autárquico B e 10 (dez) anos, no mínimo de experiência profissional.

Outras Qualificações: ' ......................................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pelo dirigente da Autarquia, podendo ser con
vocado, a critério da Administração.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

DENOMINAÇÃO DA CLASSE:

PROCURADOR AUTÁRQUICO B

CÓDIGO:

SJ-l 103.3

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de defesa dos interesses das Autarquias Federais perante quaisquer 
Juízos ou Tribunais até a segunda instância, bem como de assistência jurídica aos 
órgãos da Autarquia em processos de mediana complexidade.



1. Defender os interesses das Autarquias Federais perante os Juízos e Tribunais até 
a segunda instância.

2. Opinar sob o aspecto jurídico, nos processos de natureza administrativa que di
gam respeito às atividades afins do órgão, encaminhados à Procuradoria pelos 
dirigentes superiores, excluídos o Presidente e os órgãos colegiados.

3. Opinar nos processos que subam, em grau de recurso hierárquico, à apreciação 
dos diretores ou superintendentes.

4. Preparar informações a serem prestadas pelas autoridades referidas na alínea 
anterior, em processos e mandados de segurança e de habeas corpus.

5. Pfestar assistência jurídica na elaboração de ordens de serviço? resoluções inter
nas e convênios.

6. Defender, judicialmente os interesses da Autarquia no Foro em geral, perante 
qualquer Juízo, Tribunal ou instância exceto nos processos de competência do 
Procurador Autárquico C.

7. Acompanhar os processos e defender a Autarquia perante os Tribunais de se
gunda instância e manter entendimentos com os representantes do Ministério 
Público Federal, quando, para isso, for designado pela autoridade superior.

8. Assinar certidões e preparar comunicações aos Ofícios de Notas e ao Registro de 
Imóveis.

9. Instruir processos sobre desapropriações por utilidade pública e incorporação de 
bens ao patrimônio da Autarquia.

10. Ajuizar a execução da dívida ativa ou de qualquer natureza e acompanhar o 
feito em todas as suas fases.

11. Estudar e sistematizar a legislação, doutrina e jurisprudência de interesse da Au
tarquia, bem como a respectiva aplicação.

12. Requerer a instauração de inquérito, colaborando com a autoridade policial na 
apuração dos fatos e acompanhar as ações penais, apresentando alegações finais 
e interpondo recursos quando cabíveis.

13. Presidir comissões de inquérito, ou delas participar, no interesse da administra
ção da Autarquia.

14. Emitir pareceres em assuntos de sua competência.
15. Fornecer dados estatísticos de suas atividades; e
16. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes da classe de Procurador Autárquico A.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de bacharel em Direito, inscrição na Ordem dos Advo
gados do Brasil e outras exigências legais.



Experiência: 3 (três) anos, no mínimo, de efetivo exercício na classe de Procura
dor Autárquico A e 4 (quatro) anos, no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: ...................................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pelo dirigente da Autarquia, podendo sempre 
ser convocado, a critério da Administração.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

PROCURADOR AUTÁRQUICO A SJ-1103.2

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de defesa dos interesses da Autarquia perante a Justiça de primeira
instância e de assistência jurídica aos órgãos da Autarquia, em assuntos de menor
complexidade.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Defender os interesses das Autarquias Federais perante a Justiça Federal de pri
meira instância. *

2. Propor e acompanhar ações cujo valor não ultrapasse Cr$ 10.000,00 (dez mil 
cruzeiros) e que não sejam atribuições dos integrantes das demais classes.

3. Representar a Autarquia em justificações, inclusive administrativas, e vistorias.
4. Prestar assistência jurídica aos órgãos da Autarquia, emitindo pareceres nos 

processos administrativos de menor complexidade, que digam respeito às ativi- 
dades-fins da Autarquia, a critério do respectivo dirigente.

5. Assessorar os representantes e dirigentes de unidades das Autarquias nos Esta
dos, dentro da orientação fixada pela autoridade superior.

6. Prestar assistência jurídica na elaboração de contratos, acordos e ajustes de inte
resse da Autarquia, bem como representá-la em escrituras, por determinação su
perior.

7. Ajuizar da validade de documentos destinados à instrução de processos na Au
tarquia e visar procurações.

8. Prestar orientação jurídica às partes interessadas.
9. Intervir em qualquer causa, e requerer, se conveniente, o seu desaforamento.



10. Instruir, sob supervisão superior, processos de desapropriações por utilidade pú
blica e incorporação de bens ao patrimônio da Autarquia.

11. Oficiar em mandados de segurança requeridos contra autoridade da Autarquia e 
nos demais casos em que for esta interessada.

12. Promover a execução de sentenças favoráveis à Autarquia.
13. Apurar e inscrever, para fins de cobrança judicial, a dívida ativa — ou de qual

quer outra natureza — da Autarquia.
14. Examinar e opinar sobre: sentenças e ordens judiciais que, independentemente 

de autorização do dirigente do órgão, devam ser atendidas pelas demais autori
dades a ele subordinadas; os títulos relativos à propriedade imobiliária da Au
tarquia e os relacionados com a regularização legal das faixas de domínio das 
rodovias nacionais.

15. Colaborar nos estudos para sistematizar a legislação, doutrina e jurisprudência 
de interesse da Autarquia, bem como a respectiva aplicação.

16. Requerer a instauração de inquérito, colaborando com a autoridade policial na 
apuração dos fatos e acompanhar as ações penais, apresentando alegações finais 
e interpondo recursos quando cabíveis.

17. Emitir pareceres em assuntos de sua competência.
18. Executar outras tarefas semelhantes ou que lhe sejam atribuídas pelo 

Procurador-Geral.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público de provas e títulos ou ascensão funcional.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de bacharel em Direito, inscrição na Ordem dos Advo
gados do Brasil e outras exigências legais.

Experiência: Mais de 2 (dois) anos de prática forense.
Outras Qualificações: Idade máxima estabelecida em lei e nas instruções regula

doras do concurso.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pelo dirigente do órgão respectivo, podendo 
sempre o funcionário ser convocado a critério da Administração.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES 
DENOMINAÇÃO DO GRUPO:

SERVIÇOS JURÍDICOS

CÓDIGO:

SM  100



DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

PROCURADOR (TRIBUNAL MARÍTIMO) SJ-1104

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

PROCURADOR C SJ-1104.4

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades, no Tribunal Marítimo, de promoção e acompanhamento dos pro
cessos relativos a acidentes e fatos da navegação sobre água, inclusive nos de regis
tro de propriedade marítima e de armador nos casos de maior complexidade; super
visão das atividades de assistência judiciária a acusados sem defensor constituído.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Promover, mediante representação ao Tribunal, os processos da competência 
deste, relativos aos casos de maior complexidade, acompanhando-os em todas as 
suas fases.

2. Requerer o arquivamento de inquérito.
3. Oficiar nos processos promovidos mediante representação de interessados ou 

por decisão do Tribunal, acompanhando-os em todas as fases.
4. Tomar parte nas sessões do Tribunal Marítimo e nas audiências de instrução dos 

processos em que estiver funcionando. *
5. Oficiar çm todas as consultas feitas ao Tribunal.
6. Emitir pareceres nas consultas concernentes a Direito Marítimo que lhe forem 

submetidas pelos órgãos do Ministério da Marinha, relativas aos casos de maior 
complexidade.

7. Oficiar em todos os processos de registro da propriedade marítima, de hipoteca 
e demais ônus reais sobre embarcações e nos de registro de armador.

8. Distribuir processos aos demais Procuradores e aos Advogados de Ofício, nos 
casos previstos em lei ou regimento.

9. Superintender os serviços da Procuradoria é baixar instruções a respeito, nos ca
sos previstos em lei ou regulamento.

10. Acompanhar as diligências efetuadas pelos juizes.
11. Velar pela fiel observância das leis e regulamentos.
12. Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições da classe B.
13. Executar outras tarefas semelhantes.



FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe de Procurador B 
(Tribunal Marítimo).

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de bacharel em Direito, inscrição na Ordem dos Advo
gados do Brasil, e demais exigências legais.

Experiência: 3 (três) anos, no mínimo, de efetivo exercício na classe de Procura
dor B (Tribunal Marítimo) e 7 (sete) anos, no mínimo, de experiência profissio
nal.

Outras Qualificações: ...................................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela autoridade competente do Ministério da 
Marinha, podendo sempre ser convocado, a critério da Administração.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

PROCURADOR B SJ-1104.3

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades, no Tribunal Marítimo, de promoção e acompanhamento dos pro
cessos relativos a acidentes e fatos da navegação sobre água, inclusive nos de regis
tro da propriedade marítima e de armador e de orientação das atividades de assis
tência judiciária a acusados sem defensor constituído.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Promover, mediante representação do Tribunal, os processos da competência 
deste, relativos aos casos de mediana complexidade, acompanhando-os em todas 
as suas fases.

2. Oficiar nos processos promovidos mediante representação dos interessados ou 
por decisão do Tribunal, acompanhando-os em todas as suas fases.

3. Requerer o arquivamento de inquéritos.
4. Tomar parte nas sessões do Tribunal e nas audiências de instrução dos processos 

em que estiver funcionando.



5. Oficiar em todos os processos de registro da propriedade marítima, de hipoteca 
e demais ônus reais sobre embarcação e nos de registro de armador.

6. Acompanhar e tomar parte nas diligências efetuadas pelos juizes.
7. Substituir o Procurador C nos processos em que este ocasionalmente não pu

der funcionar.
8. Velar pela fiel observância das leis e dos regulamentos.
9. Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições da classe A.

10. Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe de Procurador B (Tri
bunal Marítimo).

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de bacharel em Direito, inscrição na Ordem dos Advo
gados do Brasil e outras exigências legais.

Experiência: 3 (três) anos, no mínimo, de efetivo exercício na classe de Procura
dor B (Tribunal Marítimo), e 4 (quatro) anos, no mínimo, de experiência profis
sional.

Outras Qualificações: ...................................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trablho estabelecida pela autoridade competente do Ministério da 
Marinha, podendo o funcionário sempre ser convocado, a critério da Administra
ção.

OUTRAS ÇARACTERÍSTICAS:

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

PROCURADOR A SJ-1104.2

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades, no Tribunal Marítimo, de promoção e acompanhamento dos pro
cessos relativos a acidentes e fatos da navegação sobre água, inclusive nos de regis
tro da propriedade marítima e de armador, nos casos de menor complexidade.



1. Promover, mediante representação do Tribunal, os processos da competência 
deste, nos casos de menor complexidade, relativos a situações pouco diversifica
das não passíveis de controvérsia em face da orientação normativa vigente.

2. Oficiar nos processos, de menor complexidade, promovidos mediante represen
tação dos interessados ou por decisão do Tribunal, acompanhando-os em todas 
as suas fases.

3. Propor o arquivamento de inquéritos.
4. Tomar parte nas sessões do Tribunal e nas audiências de instrução dos processos 

em que estiver funcionando.
5. Oficiar, sob orientação e supervisão, em processos de registre? da propriedade 

marítima, de hipoteca e demais ônus reais sobre embarcação e nos de registro de 
armador.

6. Acompanhar e tomar parte em diligências efetuadas pelos juizes.
7. Zelar pela fiel observância das leis e dos regulamentos.
8. Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público de provas e títulos.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de bacharel em Direito, inscrição na Ordem dos Advo
gados do Brasil e outras exigências legais.

Experiência: Mais de 2 (dois) anos de prática forense.
Outras Qualificações: Idade máxima estabelecida em lei e nas Instruções regula

doras do concurso.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela autoridade competente do Ministério da 
Marinha, podendo sempre ser convocado o funcionário, a critério da Administra
ção.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES

CÓDIGO:

SJ-1100

DENOMINAÇÃO DO GRUPO:

SERVIÇOS JURÍDICOS



DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

ADVOGADO DE OFlCIO (TRIBUNAL MARlTIMO) SJ-1105

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

ADVOGADO DE OFlCIO SJ-1105.1

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de prestação de assistência judiciária, junto ao Tribunal Marítimo, a 
partes acusadas em processos, sem defensor constituído, nos casos previstos em lei 
ou regulamento.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Defender, por escrito, nos autos e nas sessões de julgamento:
a) os acusados com direito à defesa gratuita;
b) os revéis, os ausentes ou foragidos;
c) os que o Tribunal considerar indefesos.

2. Servir de curador nos casos previstos em lei.
3. Comparecer às sessões de julgamento do Tribunal.
4. Comparecer às audiências de instrução de processo em que estiver funcionando.
5. Supervisionar o estágio forense da Procuradoria junto ao Tribunal.
6. Distribuir aos estagiários processos para defesa escrita e tarefas de pesquisa pro

cessual.
7. Rever e subscrever as defesas articuladas pelos estagiários.
8. Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público de provas e títulos.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de bacharel em Direito, inscrição na Ordem dos Advoga
dos do Brasil e outras exigências legais.

Experiência: Mais de 2 (dois) anos de prática forense.
Outras Qualificações: Idade máxima estabelecida em lei e nas Instruções regula

doras do concurso.



PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela autoridade competente do Ministério da 
Marinha, podendo sempre ser convocado o funcionário, a critério da Administra
ção.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

Publicada no D.O. de 31-10-73.
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LEI N? 5.968, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1973

Fixa os vencimentos dos cargos do Grupo- 
Serviços Jurídicos, e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? Aos níveis de classificação dos cargos integrantes do 
Grupo-Serviços Jurídicos, constituído com fundamento nas diretrizes 
estabelecidas na Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspon
dem os seguintes vencimentos:

Níveis Vencimentos mensais
Cr$

SJ-4 5.300,00
SJ-3 4.700,00
SJ-2 3.900,00
SJ-1 3.000,00

Art. 2? As diárias de que trata a Lei n? 4.019, de 20 de de
zembro de 1961, e respectivas absorções, bem como as importâncias 
correspondentes à parte variável da remuneração prevista no 
Decreto-lei n? 1.025, de 21 de outubro de 1969, relativas aos cargos 
que integrarem o Grupo-Serviços Jurídicos, são absorvidas pelos 
vencimentos fixados no artigo 1?.

§ 1? A partir da vigência dos atos de inclusão dos funcionários 
no Grupo de Categorias Funcionais a que se refere esta lei, cessará o 
pagamento das vantagens especificadas neste artigo, bem como de 
outras que, a qualquer título, venham sendo por eles percebidas, 
abrangendo, inclusive, abonos, gratificações de produtividade e com 
plementos salariais, ressalvados apenas o salário-família e a gratifica
ção adicional por tempo de serviço.



§ 2? Aos funcionários que em decorrência da aplicação do dis
posto neste artigo, sofrerem redução no total da retribuição percebi
da mensalmente fica assegurada a diferença, como vantagem pessoal, 
nominalmente identificável, que será absorvida, progressivamente, 
pelos aumentos de vencimentos supervenientes a esta lei.

Art. 3? Somente poderão inscrever-se em concurso, para in
gresso nas classes iniciais das Categorias Funcionais integrantes do 
Grupo-Serviços Jurídicos, brasileiros, com a idade máxima de qua
renta anos, que possuam a condição de bacharel em Direito, inscrito 
na Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 4? É vedada a contratação, com terceiros, a qualquer 
título e sob qualquer forma, bem como a utilização de colaborado
res eventuais retribuídos mediante recibo, para a execução de ativida
des compreendidas no Grupo-Serviços Jurídicos, ressalvados os con
tratos em vigor até a implantação desse Grupo.

Parágrafo único. A medida que for sendo implantado o Grupo 
de que trata esta lei nos órgãos em que o regime jurídico do respecti
vo pessoal seja estatutário, ficam extintos os empregos regidos pela 
legislação trabalhista a que sejam inerentes tais atividades, os quais, 
entretanto, poderão ser transformados em cargos do mesmo Grupo, 
de acordo com os critérios estabelecidos em ato do Poder Executivo.

Art. 5? Para os atuais ocupantes, em caráter efetivo, os cargos 
de natureza jurídica, que irão integrar as classes das Categorias Fun
cionais do Grupo-Serviços Jurídicos, a respectiva transposição se fa
rá obedecendo-se ao disposto nos artigos 8?, itens II e III, e 12, da 
Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, vigorando os vencimentos 
fixados no artigo 1? desta lei a partir da data de publicação dos atos 
que processarem a referida transposição.

Art. 6? O vencimento dos cargos de Juiz do Tribunal Maríti
mo será de Cr$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos cruzeiros) mensais.

Parágrafo único. O valor mensal da gratificação de representa
ção do Presidente do Tribunal Marítimo será de Cr$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos cruzeiros).

Art. 7? Ressalvada a gratificação adicional por tempo de servi
ço, quaisquer vantagens pecuniárias, inclusive gratificações e indeni
zações, legalmente fixadas em bases percentuais incidentes sobre os 
vencimentos do funcionalismo civil da União e que não forem absor
vidos pelos vencimentos estabelecidos para os cargos integrantes dos 
Grupos de que trata a Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nem 
previstas em novos valores nos respectivos planos de retribuição, 
continuam a ser calculadas sobre as importâncias de vencimento vi
gentes para o sistema de classificação de cargos em extinção.



Art. 8? Observado o disposto nos artigos 8?, item III, e 12, da 
Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, a aplicação desta lei de
penderá da existência de recursos orçamentários próprios dos Minis
térios, dos Órgãos integrantes da Presidência da República, das Au
tarquias Federais e do Tribunal Marítimo.

Art. 9? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publicada no D.O. de 12-12-73.
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DECRETO-LEI N? 1.445, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976

Reajusta os vencimentos e salários dos servi
dores civis do Poder Executivo, dos m em bros da 
M agistratura e do Tribunal de Contas da União, 
e dá outras providências.

Art. 6? A  escala de vencimentos e salários dos cargos efetivos 
e empregos permanentes dos servidores em atividade, incluídos nos 
Grupos de Categorias Funcionais compreendidos no Plano de Classi
ficação de Cargos, será constante do Anexo III deste decreto-lei.

§ 1? As Referências, especificadas na escala de que trata este 
artigo, indicarão os valores de vencimento ou salário estabelecidos 
para cada classe das diversas Categorias Funcionais, na forma do 
Anexo IV deste decreto-lei.

§ 2° Na implantação da escala prevista neste artigo, será apli
cada ao servidor a Referência de valor de vencimento ou salário 
igual ao que lhe couber em decorrência do reajustamento concedido 
pelo artigo 5? deste decreto-lei.

§ 3? Se não existir, na escala constante do Anexo III, Referên
cia com o valor de vencimento ou salário indicado no parágrafo an
terior, será aplicada ao servidor a Referência que, dentro da classe a 
que pertencer o respectivo cargo ou emprego, na forma estabelecida 
no Anexo IV deste decreto-lei, consignar o vencimento ou salário de 
valor superior mais próximo do que resultar do reajustamento conce
dido pelo artigo 5?, e seu parágrafo único, deste decreto-lei.



ANEXO III'"
(Artigo 6? do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976)

Valor mensal de 
vencimento ou 

salário CrJ
Referências

Valor mensal de 
vencimento ou 

salário Cri
Referências

Valor mensal de 
vencimento ou 

salário Cr$
Referências

13 .313 ,00 57 3 .7 4 5 ,0 0 31 1 .053 ,00 5

12 .6 7 8 ,0 0 56 3 .5 6 5 ,0 0 30 1 .003 ,00 4

1 2 .0 7 5 ,0 0 55 3 .3 9 5 ,0 0 29 9 5 6 ,0 0 3

11 .5 0 1 ,0 0 54 3 .2 3 3 ,0 0 28 9 1 1 ,0 0 2

10 .9 5 3 ,0 0 53 3 .0 7 8 ,0 0 27 86 8 ,0 0 1

1 0 .4 3 2 ,0 0 52 2 .9 3 2 ,0 0 26

9 .9 3 4 ,0 0 51 2 .7 9 2 ,0 0 25
9 .4 6 1 ,0 0 50 2 .6 5 9 ,0 0 24

9 .0 1 1 ,0 0  _ 4 9 2 .5 3 2 ,0 0 23
8 .5 8 2 ,0 0 48 2 .4 1 2 ,0 0 22
8 .1 7 3 ,0 0 47 2 .2 9 7 ,0 0 21

7 .7 8 3 ,0 0 46 2 .1 8 7 ,0 0 20
7 .4 1 2 ,0 0 45 2 .0 8 3 ,0 0 19
7 .0 6 0 ,0 0 44 1 .9 8 5 ,0 0 18
6 .7 2 3 ,0 0 43 1 .8 9 1 ,0 0 17

6 .4 0 3 ,0 0 42 1 .8 0 1 ,0 0 16
6 .0 9 8 ,0 0 41 1 .7 1 6 ,0 0 15
5 .8 0 7 ,0 0 40 1 .6 3 4 ,0 0 14
5 .5 3 1 ,0 0 39 1 .5 5 6 ,0 0 13
5 .2 6 7 ,0 0 38 1 .4 8 2 ,0 0 12
5 .0 1 8 ,0 0 37 1 .4 1 1 ,0 0 11
4 .7 7 8 ,0 0 36 1 .3 4 5 ,0 0 10
4 .5 5 1 ,0 0 35 1 .2 8 1 ,0 0 9
4 .3 3 5 ,0 0 34 1 .2 1 9 ,0 0 8
4 .1 2 8 ,0 0 33 1 .1 6 0 ,0 0 7
3 .9 3 2 ,0 0 32 1 .1 0 6 ,0 0 6 /

(1) Vide Dec.-lei n? 1.820, de 4 1-12-80.
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DECRETO-LEI N? 1.820, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1980

Reajusta os vencimentos, salários e proven
tos dos servidores civis do Poder Executivo, bem  
com o das pensões, e dá outras providências.

Art. 2? A escala de vencimentos e salários, e respectivas refe
rências a que se refere o Anexo III do Decreto-lei n? 1.732, de 1979, 
fica alterada na forma do correspondente anexo deste decreto-lei.

Art. 3? As categorias funcionais integrantes do Plano de Clas
sificação de Cargos, instituído pela Lei n? 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, ficam distribuídas por classe, na forma do Anexo IV deste 
decreto-lei.

Parágrafo único. Os servidores atualmente posicionados nas 
referências a que se refere a parte inicial do artigo anterior ficam au
tomaticamente localizados, inclusive com mudança de classe, nas 
correspondentes referências do Anexo III deste decreto-lei.



ANEXO III
(Art. 2? do Decreto-lei n? 1.820, de 11 de dezembro de 1980)

Cargos ou Empregos de Nível Superior Cargos ou Empregos de Nível Médio

Situação Situação Nova Situação Nova

Anterior Situação
Anterior

Vencimento ou salario Vencimento ou salario

Referência
Referência

a partir de a partir de Referência

Referência
a partir de a partir de

01/01/1981 01/04/1981 01/01/1981 01/04/1981

32 e  33 N S . 1 2 1 .3 4 6 28 .7 7 7 8 N M . 1 6 .4 5 0 9 .938

34 N S . 2 2 2 .9 6 0 30 .9 5 4 9 N M . 2 6 .7 7 9 10.445

35 N S . 3 2 4 .1 0 6 3 2 .4 9 9 10 N M . 3 7.121 10.972

36 N S . 4 2 5 .3 0 8 3 4 .1 1 9 11 N M . 4 7 .4 6 9 11.508

37 N S . 5 26 .5 7 8 35 .8 3 2 12 N M . 5 7 .843 í 2 .084

38 N S . 6 27 .8 9 9 37 .6 1 2 13 N M . 6 8 .2 3 7 12.692

39 N S . 7 29 .2 9 7 39 .497 14 N M . 7 8 .653 13.204

40 N S . 8 30 .7 5 9 41 .4 6 8 15 N M . 8 9 .0 8 2 13.792

41 N S . 9 32.301 43 .0 6 8 16 N M . 9 9 .5 3 7 14.412

42 N S . 10 33 .9 1 4 4 5 .2 1 9 17 N M . 10 10.014 14.984

43 N S . 11 35 .6 0 8 46 .951 18 N M . 11 10.512 15.574

44 N S . 12 3 7 .3 9 9 49 .311 19 N M . 12 11.029 16.176

45 N S . 13 3 9 .2 6 2 51 .1 8 6 20 N M . 13 11.584 16.818

46 N S . 14 4 1 .2 2 6 5 3 .7 4 6 21 N M . 14 12.166 17.483

47 N S . 15 4 3 .2 9 4 5 6 .122 22 N M . 15 12.773 18.167

48 N S . 16 4 5 .4 6 2 5 8 .5 9 6 23 N M . 16 13.408 18.870

49 N S . 17 4 7 .7 3 6 61 .1 7 2 24 N M . 17 14.08,1 19.505

50 N S . 18 5 0 .1 1 8 6 4 .2 2 6 25 N M . 18 14.786 20 .263

51 N S . 19 5 2 .625 67 .4 3 8 26 N M . 19 15.527 21 .048

52 N S . 20 5 5 .2 6 2 7 0 .817 27 N M . 20 16.302 21 .978

53 N S . 21 5 8 .0 2 0 74.351 28 N M . 21 17.120 23.081

54 N S . 22 6 0 .9 2 6 7 8 .0 7 6 29 N M . 22 17.979 24 .238

55 N S . 23 63 .9 6 5 8 1 .9 7 0 30 N M . 23 18.879 25 .452

56 N S . 24 6 7 .1 6 2 8 6 .067 31 N M . 24 19.832 26 .737

57 N S . 25 7 0 .5 2 4 90 .375 32 N M . 25 2 0 .8 2 6 28 .077

33 N M . 26 2 1 .865 29 .478
34 N M . 27 2 2 .9 6 0 30 .954

35 N M . 28 2 4 .1 0 6 32 .499
36 N M . 29 2 5 .3 0 8 34 .119
37 N M . 30 2 6 .5 7 8 3 5 .832
38 N M . 31 2 7 .8 9 9 3 7 .612

39 e 40 N M . 32 3 0 .028 40 .4 8 2
41 e  42 N M . 33 3 3 .107 44 .143
43 e 4 4 N M . 34 3 6 .5 0 4 48.131
45 e 4 6 N M . 35 40 .2 4 3 52 .465



ANEXO IV

(Art. 3? do Decreto-lei n? 1.820, de 11 de dezembro de 1980)

Grupos Categorias Funcionais Código
Referências de vencimento 

ou salário por classe

Serviços Jurídicos 
(SJ-llOOou LT- 
SJ-1100

a) Assistente Jurídico

Procurador
Autárquico
Procurador da 
Fazenda Nacional
Procurador (Tri
bunal Marítimo)

SJ-1102 ou 
LT-SJ-1102

SJ-1103 ou 
LT-SJ-1103 
SJ-1101 ou 
LT-SJ-1101
SJ-1104 ou 
LT-SJ-1104

Classe Especial — NS 22 a 25 
Classe C — NS17a21  
Classe B — NS 12 a 16 
Classe A — NS 5 a 11

b) Advogado de 
Ofício (Triounal 
Marítimo)

SJ-1105 ou 
LT-SJ-1105

Classe Especial — NS 8 a 11 
Classe única — NS 3 a 7

Publicado no D.O. de 12-12-80.
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Gratificação, Indenização etc.





DECRETO-LEI N? 1.709, DE 31 DE OUTUBRO DE 1979

D ispõe sobre pagam ento da Gratificação de 
Produtividade, nos casos que menciona, e dá ou
tras providências.

O Presidente -da República, no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 55, item III, da Constituição, decreta:

Art. 1? A Gratificação de Produtividade, instituída pelo artigo 
10 do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, alterado pelo 
Decreto-lei n? 1.574, de 19 de setembro de 1977, e pelo Decreto-lei 
n? 1.698, de 3 de outubro de 1979, será paga aos membros do Mi
nistério Público da União, aos do Ministério Público do Distrito Fe
deral e dos Territórios e aos integrantes do Grupo-Serviços Jurídicos 
previsto na sistemática de classificação da Lei n? 5.645, de 10 de de
zembro de 1970, que estiverem no exercício das atribuições inerentes 
aos respectivos cargos efetivos ou empregos permanentes, nos órgãos 
do Ministério Público, na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
em órgãos integrantes da Presidência da República ou nos órgãos da 
administração federal direta ou autarquias em que sejam lotados.

§ 1? A gratificação também será paga aos servidores de que 
trata este artigo quando no exercício, na administração federal dire
ta ou autarquias, de cargo em comissão do Ministério Público, de 
cargo em comissão ou função de confiança do Grupo-Direção e As- 
sessoramento Superiores, de função de nível superior do Grupo- 
Direção e Assistência Intermediárias ou, ainda, de Função de Asses- 
soramento Superior a que se refere o artigo 122 do Decreto-lei n? 
200, de 25 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo Decreto-lei 
n? 900, de 29 de setembro de 1969, desde que, nessas hipóteses, haja 
correlação com as atribuições do respectivo cargo efetivo ou empre
go permanente.

§ 2? Para efeito deste artigo, considerar-se-ão como de efetivo 
exercício os afastamentos em virtude de:



a) férias;
b ) casamento;
c) luto;
d) licença especial, licença para tratamento de saúde, 

licença à gestante ou em decorrência de acidente em servi
ço;

e) serviços obrigatórios por lei;
f) missão ou estudo no estrangeiro, quando o afasta

mento houver sido autorizado pelo Presidente da Repúbli
ca ou Ministro de Estado;

g) deslocamento em objeto de serviço;
h) indicação para ministrar ou receber treinamento ou 

aperfeiçoamento, desde que o programa seja promovido ou 
aprovado pelo órgão a que estiver vinculado o servidor.

§ 3? A gratificação de que trata este artigo não poderá ser pa
ga cumulativamente com a Gratificação de Atividade nem com a Re
presentação Mensal do cargo isolado de provimento efetivo de Sub
procurador do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territó
rios.

Art. 2? A  gratificação a que se refere o artigo 1? será atri
buída em função da produtividade do servidor, aferida em razão dos 
encargos assumidos e das atividades desempenhadas, inerentes às 
funções de Ministério Público, as relativas a defesa ou representa
ção, judicial ou extra-judicial, da Fazenda Nacional ou de Autarquia 
Federal, ou as de apuração, inscrição e cobrança da Dívida Ativa, 
ou, ainda, as de consultoria ou assessoramento jurídicos, incom
patíveis com o exercício da profissão de advogado ou impeditivas do 
seu pleno desempenho no setor privado (artigos 82 a 85 da Lei n? 
4.215, de 27 de abril de 1963).

§ 1? A gratificação individual corresponderá a percentuais de 
40% (quarenta por cento), 60% (sessenta por cento) ou 80% (oitenta 
por cento) do vencimento ou salário fixado para o cargo efetivo ou 
emprego permanente, ocupado pelo servidor.

§ 2? Se o servidor não estiver incompatibilizado para o 
exercício da profissão de Advogado e não firmar compromisso de 
não a exercer, o percentual da gratificação será de até 60% (sessenta 
por cento).

§ 3? O percentual médio das gratificações individuais concedi
das em cada órgão será de, no máximo, 60% (sessenta por cento).

Art. 3? Os critérios e bases para a concessão da Gratificação 
de Produtividade e os correspondentes percentuais, observadas as 
normas constantes deste decreto-lei, serão fixados pelo Ministro de



Estado ou autoridade de nível hierárquico equivalente ao qual se vin
cular cada órgão ou artarquia.

Art. 4? O total percebido pelos servidores a que se refere o ar
tigo 1?, a título de vencimento, salário, representação mensal, grati
ficação de função e gratificação de produtividade, não poderá ultra
passar o valor do limite a que se refere o art. 3? do Decreto-lei n? 
1.698, de 3 de outubro de 1979.

Art. 5? A Gratificação de Produtividade e a Gratificação de 
Atividade, instituídas pelo Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 
1976, sobre as quais incidirá o desconto previdenciário, serão com
putadas para o cálculo do provento da inatividade do funcionário 
que, ao se aposentar com 35 (trinta e cinco) anos ou mais de serviço, 
esteja percebendo qualquer das aludidas gratificações.

§ 1? Para os fins do disposto neste artigo, o tempo de serviço 
será reduzido de acordo com os limites fixados por leis especiais para 
a aposentadoria voluntária com proventos integrais.

§ 2? No caso da Gratificação de Produtividade, o valor a ser 
computado é o correspondente à média percebida nos 12 (doze) me
ses imediatamente anteriores à data da aposentadoria.

Art. 6? Fica alterado o Anexo VII do Decreto-lei n? 1.445, de 
13 de fevereiro de 1976, com as modificações posteriores, para fins 
do disposto neste decreto-lei.

Art. 7? Os efeitos financeiros deste decreto-lei vigorarão a 
partir de 1? de janeiro de 1980 e a despesa decorrente será atendida à 
conta das dotações constantes dos Orçamentos da União e das Autar
quias Federais, suplementadas, se necessário, mediante compensação 
com outras dotações orçamentárias.

Art. 8? Revogadas as disposições em contrário, este decreto-lei 
entrará em vigor na data de sua publicação.

Publicado no D.O. de I?-11-79.
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